
INDICAÇÃO Nº 
594
, DE 2017

                               INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE A ADOÇÃO DE MEDIDAS NECESSÁRIAS VISANDO A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS NA ORDEM DE R$100.000,00 (CEM MIL REAIS)  PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA, EQUIPADA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE JABOTICABAL.

JUSTIFICATIVA

 A presente Indicação tem por escopo sensibilizar o Chefe do Executivo, no sentido de destinar uma ambulância, para o município de Jaboticabal.

Tal providência é imprescindível para atender o transporte dos pacientes, em especial aqueles que precisam se deslocar para municípios mais distantes, como a Capital Paulista, para que possam contar com um atendimento adequado e especializado.

Infelizmente o hospital local conta com apenas uma ambulância, doada em 1997 pela empresa CPFL, ainda em uso, mas que não vem atendendo satisfatoriamente as necessidades da população. A prefeitura local não dispõe de recursos para a aquisição desse veículo específico e a aquisição de mais uma ambulância é fundamental para garantir o transporte digno e de qualidade para o município.

Diante do exposto, apresentamos a presente Indicação e rogamos as providências do Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo no sentido de priorizar a destinação de recursos financeiros para a aquisição de uma ambulância, para a área de saúde do município de Jaboticabal.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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